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Em 23/05/2018 
 

LEI Nº 1.926, DE DEZESSETE DE MAIO DE 2018 – PROMULGADA PELA CÂMARA 
MUNICIPAL DE MACAÍBA. 
 
  O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÍBA/RN, GELSON LIMA 
DA COSTA NETO, no uso de suas atribuições legais e, 
 
  CONSIDERANDO, que o referido Projeto de Lei nº 021/2017 foi vetado, de 
forma total, pelo Chefe do Poder Executivo, com fincas no Artigo 44, § 1º, da Lei Orgânica 
do Município de Macaíba/RN. 
 
  CONSIDERANDO, ademais, que o referido veto foi rejeitado em razão da 
não promulgação da Lei no prazo de 48 (quarenta e oito) horas pela Prefeitura Municipal, 
faço saber que a Câmara Municipal, aprovou e eu, na forma do Artigo 44, § 7º da Lei 
Orgânica do Município de Macaíba/RN, segunda parte promulgo a seguinte Lei nº 
1.926/2018. 

 
EMENTA: “AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO E 

LEGISLATIVO MUNICIPAL A CONCEDER 01 (UM) DIA DE 

FOLGA REMUNERADA AOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS EFETIVOS, NA DATA DE SEUS RESPECTIVOS 

ANIVERSÁRIOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

Art. 1° - Fica autorizado ao Chefe do Poder Executivo e Legislativo Municipal a 

conceder um dia de folga remunerada aos servidores públicos municipais efetivos, na data 

de seus aniversários. 

 

               Art. 2º - O Chefe do Poder Executivo e Legislativo Municipal tomará todas as 

providências necessárias para o cumprimento desta lei. 

 

               Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Câmara Municipal de Macaíba(RN), em 17 de maio de 2018. 
 

 

Gelson Lima da Costa Neto 
Presidente 


